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A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ, 

acatando proposição de autoria dos Vereadores Edelano Rohers, Sidinei José Giusti, 

Claudecir Alves da Silva Moura, Cleverson Baron dos Santos, Robson Anselmo Bergamin, 

Francisco Jair de Campos, Genecir de Fatima Garda Rigo, Odair Francisco Farina e Revair 

José Rodrigues observadas as disposições regimentais, vêm requerer que seja 

submetida à apreciação e deliberação do Plenário desta Casa Legislativa a presente: 

MOÇÃO DE APOIO 

Que tem por objetivo, expressar apoio ao Projeto de Lei n° 1982/2021 de autoria do 

Deputado Federal Evandro Roman, que denomina o trecho da rodovia BR163, entre as 

cidades de Cascavel e Capitão Leônidas Marques, como “ARCEBISPO DOM MAURO 

APARECIDO DOS SANTOS”.  

A presente proposta representa uma justa e merecida homenagem à memória do 

Arcebispo Dom Mauro Aparecido dos Santos, que exerceu seu episcopado por 14 anos 

à frente da Arquidiocese de Cascavel, sendo um importante líder religioso, social e 

humano para toda a região Oeste do Paraná. Natural de Fartura (SP), mas radicado no 

Paraná desde 1958, Dom Mauro foi ordenado sacerdote em 1984, na cidade de 

Jacarezinho, e trilhou uma trajetória marcada por dedicação, humildade e compromisso 

com o bem comum. 

Sua vida foi pautada no serviço ao povo de Deus, tanto na esfera religiosa quanto na 

civil, tendo atuado como servidor público e funcionário do FUNRURAL, sempre com foco 

no auxílio à população mais necessitada. Como Arcebispo, teve sob sua 

responsabilidade pastoral diversos municípios da região, entre eles Cascavel, Capitão 

Leônidas Marques, Guaraniaçu, Corbélia, Catanduvas, Santa Lúcia, e tantos outros. 

Em seu ministério, Dom Mauro destacou-se pela sensibilidade social e pela defesa dos 

mais pobres, promovendo a espiritualidade, a caridade e a justiça social como pilares do 

seu episcopado. Suas homilias eram instrumentos de esperança para os marginalizados 

e, através de sua atuação pastoral, fomentou o desenvolvimento humano, social e 

espiritual das comunidades. 



 

 

Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques 

Av. Iguaçu - 290  -  Centro  -  Fone (45)3286-1144   -  CNPJ 01.513.101/0001-29 

CEP-85.790-000 - Capitão Leônidas Marques - Paraná 

 

 

 

Dom Mauro faleceu prematuramente aos 66 anos, vítima da Covid-19. Sua ausência 

deixou uma lacuna imensurável entre os fiéis e as comunidades por ele assistidas. 

Assim, denominar este importante trecho da BR-163 com seu nome é perpetuar sua 

memória e reconhecer publicamente sua imensa contribuição para a história do Paraná 

e, em especial, para os municípios do Oeste paranaense. 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta seu apoio ao Projeto de Lei nº 

1982/2021, por compreender que a iniciativa simboliza um ato de justiça e gratidão 

àquele que tanto fez por nossa gente. 

Assim, apresento aos Nobre Edis, em conformidade com o Regimento Interno da 

Câmara Municipal, a presente Moção de Apoio, solicitando ainda que após leitura, 

discussão e aprovação pelo plenário, cópia desta moção seja encaminhado à Câmara 

dos Deputados aos cuidados do Deputado Diego Garcia relator da Comissão de Cultura.  

 

Plenário da Câmara Municipal, 29 de maio de 2025. 

 

EDELANO ROHERS                         SIDINEI JOSÉ GIUSTI           CLAUDECIR A. DA S. MOURA        

           Vereador                                      Vereador                                           Vereador  
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